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PROCESSO : 0008571-03.2022.6.05.8000

INTERESSADO :

COORDENADORIA DE GESTÃO DA INFORMAÇÃO, DOCUMENTAÇÃO E MEMÓRIA
COORDENADORIA DE AUTUAÇÃO, REGISTROS PROCESSUAIS E PARTIDÁRIOS
SEÇÃO DE PROTOCOLO E EXPEDIÇÃO
SEÇÃO DE BIBLIOTECA, MEMÓRIA E ARQUIVO
ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL E CERIMONIAL
PROTOCOLO CENTRALIZADO DE 1º GRAU

ASSUNTO : Julga recursos e homologa licitação

 

DECISÃO nº 2223595 / 2022 - PRE/DG/ASSESD

Trata-se de procedimento licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico, para contratação de empresa
especializada na prestação contínua de serviços terceirizados de apoio ao atendimento ao cliente, com cessão
de mão de obra residente, para alocação de postos de trabalho de Assistente de Rotinas Administrativas,
Atendente I, Atendente II, Auxiliar Administrativo I, Auxiliar Administrativo II, Auxiliar de Supervisão,
Supervisor e Telefonista, para atendimento aos clientes internos e externos do Tribunal Regional Eleitoral da
Bahia., conforme as especificações e condições estabelecidas no Edital n.º 71/2022 (doc. n.º 2172484).
Concluída a sessão pública, foram apresentados recursos contra a decisão do Pregoeiro que declarou
vencedora a empresa GESTOR SERVIÇOS EMPRESARIAIS ESPECIALIZADOS EM MÃO DE OBRA,
GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS E LIMPEZA EIRELI.
Lastreado no Parecer n.º 345/2022 da Assessoria Jurídica de Licitações, Contratos - ASJUR1 (doc.
n.º 2222824), o qual acolho e que passa a integrar a presente decisão, julgo improcedentes os recursos
interpostos pelas empresas T & S LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA EM GERAL - EIRELI (doc.
nº 2220729) e EXSEG - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA (doc. nº 2220730), mantendo-se a decisão do
Pregoeiro.
Ademais, considerando a análise de regularidade do pregão realizada pela ASSESD (doc. n.º 2223492), com
base nos art. 4º, XXII, da Lei n.º 10.520/02, art.13, VI e VII, e art. 48, do Decreto n.º 10.024/2019 e nas
atribuições do art. 143, V, da Resolução Administrativa n.º 26/2022, adjudico e homologo o Pregão n.º
71/2022, determinando a convocação da empresa GESTOR SERVIÇOS EMPRESARIAIS
ESPECIALIZADOS EM MÃO DE OBRA, GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS E LIMPEZA EIRELI.,
CNPJ 02.685.728/0001-20,  no valor total de R$2.038.254,11 (dois milhões, trinta e oito mil duzentos e
cinquenta e quatro reais e onze centavos), de acordo com Ata de Realização do Pregão Eletrônico,
Relatório Resultado por Fornecedor e Relatório Final do Pregoeiro (docs. n.os 2220685, 2223593 e
2220690). 
Isto posto, encaminhe-se, simultaneamente:    

- À SOF, para emissão de empenho, em caráter excepcional, considerando os prazos estabelecidos para
o encerramento do exercício financeiro, nos termos da Portaria n.º 845, de 28/10/2022, e adoção de
demais providências.
- à SGA, para demais providências.

 

RAIMUNDO VIEIRA



Diretor-Geral

Documento assinado eletronicamente por Raimundo de Campos Vieira, Diretor Geral, em 29/12/2022, às
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